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PROJETO DE LEI 0153/97 
PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 
'LEGISLATIVO 

UÔISÚTIVÂ EM ?-/// / 97 REC. POR 

PROJETO DE LEI N 0 1^5 /97 

DENOMINA DE "PREFEITO VICENTE CRISTINO DE 
MENEZES", O AÇUDE ANGICOS NO MUNICÍPIO DE 
COREAÚ, 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o - Fica denominado de Prefeito Vicente Cristino de Menezes, o açude Angicos 
no Município de Coreaú- Ceará. 

ART. 2° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, em Fortaleza, aos 06 de novembro de 1997. 

• 1-
utado Moésio Loiola 

der do Governo -(PSDB) 
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Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



JUSTIFICATIVA 

No município de Coreaú está sendo construído o açude Angicos. Esta obra 
visa perenizar o rio Juazeiro, afluente do rio Coreaú e é desenvolvida pelo governo do 
estado em convénio com o Banco Mundial. 

Este documento traduz a manifesta intenção da população de Coreaú em 
homenagear o topógrafo VICENTE CRISTINO DE MENEZES, grande apologista de 
açudagem em terras coreauenses. 

Quando prefeito municipal, no biénio 1950/1951, lutou com afinco pela 
construção dos açudes: Trapiá, no distrito de Ubaúna; Boqueirão, no distrito de Araquém e 
o Cunbaçu, na localidade de mesmo nome. O Trapiá e o Boqueirão foram construídos, o 
primeiro no início da década de sessenta e o segundo nos anos setenta. Os estudos do 
Boqueirão tiveram inicio em 1922, nos quais teve destacada participação. 

Em vida defendia, com ardor, a seguinte tese: "A redenção do Vale do 
Coreaú só acontecerá, quando for implementada uma política de açudagem que considere 
toda a grande potencialidade hídrica da região, barreando todos os cursos d'água 
proveniente das serras da Meruoca e Ibiapaba que se lançam no velho e inexplorado rio 
Coreaú." 

Esta homenagem visa resgatar a memória deste bravo defensor 
aproveitamento racional do rico potencial da bacia hidrográfica do Coreaú. 

do 

Com o intuito de viabilizar o reconhecimento delineado nesta exposição, 
solicitamos de Vossa Excelência a elaboração de um Projeto de Lei determinando que o 
açude Angicos, ora em construção, tenha como epônimo: Açude Prefeito Vicente Cristino 
de Menezes. 

Para um melhor embasamento do citado projeto, anexamos os dados 
biográficos do homenageado que realçam a sua personalidade, a sua atuação política, bem 
como o seu trabalho como Agrimensor na Ribeira do Coreaú, Pianaito Ibiapano, serra da 
Meruoca e várias outras cidades da Zona Norte. 

G EH 3.17.23.004-2 - (JUN/e5) 



DADOSBIOGRÁ^COS 
DE 

VICENTECR^T^O DE MENEZES 

Vic^eCri^ode Mene^n^^na^gaP^m^h^ecidadede 
Coreau nodia^de outubro de filho de An^mo Cristo de 
Regina deAlbuq̂ erque. 

Comvinteeeineoanosdeidade^stoé em 1919, alistou-se para trabalhar 
naeons^ção do aç^deVárzeadaVolta^no distrito de mesmo nomeque^áép^ 
pertencia ao mumeipio, de Palma. Esta obra esta^ 
denommadodê NOCS. 

Como demonstrou forte mclmação^para arte da topografia, fbi então 
incentivado pelo engenheiro responsável pela citada obra para desenvolver suas atividades 
nesta áreâ  Assim, aprendeu, comg^dedesenvoltura,oofi 
agrimensorpráticode reconhecida competência. 

Durante muitos anos exerceu esta atividadee sefezconhecidoerespeitado 
emtodaribeiradoCoreaú,planaltolbiapabano, serra da Meruocaeem diversas cidades da 
zona norte. 

A politica fbi outra atividade que exerceu com lisura, dinamismo e 
â enticidade. Filho de politico, seu pai Coronel Antônio Cristino de Menezes fbi duas 
vezes Intendente municipal de Palmaeum dos chef^ políticos do Partido Conservador, 
militou, também, nestaseara com relativodestaque. 

Em 1945, participou,juntamente com outros cidadãos da fundação do PSP-
Partido Social Progressista de Coreaú, sobainfiuência do tradicional politico regional 
OlavoOliveira. 

Nas eleições de 07de dezembro de 1947,concorreuauma cadeira na 
Camara municipal de Coreaú, pelo PSP,saindo vitorioso como vereador eleito, em 194̂ , 
fbi indicado por seus pares para assumirapresidência da ref^da câmara pern^ 
neste cargo, até 30 demarçode 1950. 

No dia 30 de março del950,apósaconfirmação da renúncia do prefeito 
Raimundo Gomes Camilo, na qualidade de Presidente da Câmara assumiuocomando do 
municipio como Prefeito Interinoeem 07 de fevereiro de 1951,tomava posse no cargo de 
Prefeito Municipal paraoqual fora nomeado por ato do Governador do Estado l̂ r. Raul 
BarbosadatadodeO^defevereirode 1951 permanecendo até 1952. 

l̂ uranteoseucurtomandatode prefeito, apenasdoisanos, fbi um apologista 
daaçudagem em seu municipioa lutando com afinco pela constrição dos açudesTrapiá, 
Boqueirão,Cunhaçu. Gs dois primeiros fbram construídos muitos anos depois,oT^ 
inicio dos anos sessentaeoBoqueirão no inicio da década de setenta.Neste periodo, 
defendeu, também,aconstruçãodaestradaAprazivel/Camucim, passando porCoreaú. 

^omemdiscreto,deposiçÕesfirmes^ voltado exclusivamenteparaoseu 
laboresuafamilia, soube louvaredignificar todas as atividades que em vida desenvolveu, 
deixando para seus filhos, netos,ebisnetos uma grande lição de civismo. Faleceu no dia 04 
dedezembrodel95^ 

^ ^ B ^ ^ ^ D ^ ^ 
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PARECER No0341/97 . 
PROJETO DE LEI N0153/97 
AUTOR: DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA 

Apresenta o Excelentíssimo Sr. Deputado Moésio 
Loiola, Projeto de Lei n0 153/97 que "Denomina de Prefeito 
Vicente Cristino de Menezes, o açude Angicos no Município 
de Coreaú." 

Com base no ato normativo n°200/96, em seu art.r 
- , V, a Procuradoria da Assembléia Legislativa, solicitada pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a examinar a 
proposição de Lei ao redor de sua constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade ou regimentalidade, passamos a dar o nosso parecer. 

O nobre Legislador ao justificar sua propositura, visa 
# homenagear o Ex Prefeito Vicente Cristino de Menezes, que foi 

1 ^ um apologista da açudagem em seu município, lutando com 
afmcuo pela construção de açudes importantes na região. 

O art.r da propositura sub examinem, estabelece que 
"Fica denominado de Prefeito Vicente Cristino de Menezes, o 
açude Angicos no Município de Coreaú-Ceará." 

O Projeto em tela, tem o objetivo de denominar de 
Prefeito Vicente Cristino de Menezes, o açude Angicos no 
Município de Coreaú, e sobre o assunto o art.20, inciso V, da 
Constituição do Estado do Ceará estabelece o seguinte: 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceare 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dlonlslo\%re: 

Tel: (085) 277.2500 - Fax-. (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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"Art.20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V- atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, 
rua, logradouro, ponte, reservatório água, 
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, 
maternidade, edifício público, auditórios, 
cidades e salas de aula." 

O teor do Projeto, encontra-se em concordância com 
o texto Constitucional Estadual, pois está denominando ao açude 
Angicos de Prefeito Vicente de Menezes Cristino, pessoa já 
falecida, conforme afirma o ilustre Deputado Moésio Loiola na 
justificativa do referido Projeto de Lei. 

Foram realizadas pesquisas junto a SOHIDRA, para 
verificar se o açude em questão é realmente estadual, a 
informação dada pelo citado órgão, trata-se de açude Estadual em 
construção na Cidade de Coreaú. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torias 
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Pelo exposto, entendemos que o Projeto ora em 
análise do ponto de vista constitucional e regimental não contém 
vícios. 

Assim sendo sugerimos aos Senhores Parlamentares 
da Comissão de Constituição Justiça e Redação pela 
Admissibilidade do Projeto de Lei n0l53/97, de autoria do 
Exelentíssimo Senhor Deputado Moésio Loiola. 

É o parecer favorável. S.M.J. 
Fortaleza, 20 de novembro de 1997. 
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PARECER 
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O presente Projeto do Exm Sr. Deputado Moésio 

Loiola, estã de acordo com as normas jurídicas e regulamentares. 

0 nobre parlamentar ao denominar De Prefeito 

Vicente Cristino de Menezes, o Açude Angicos, no Município de 

Coreaú, faz uma justa homenagem ao ilibado político daquela regi 

ão, falecido em dezembro de 1958. 

Nada obsta à sua admissibilidade na Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 10 de dezembrp de 1997 

Deputado 
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Denomina de "Prefeito Vicente Cristino de Menezes*1, o 
açude Angicos no município de Coreaú - Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o . Fica denominado de "Prefeito Vicente Cristino de Menezes", o açude Angicos no 
município de Coreaú - Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 15 de dezembro de \ 997. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO NÚMERO NOVENTA 

Denomina de "Prefeito Vicente Cristino de Menezes", o 
açude Angicos no município de Coreaú - Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica denominado de "Prefeito Vicente Cristino de Menezes", o açude Angicos no 
município de Coreaú - Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 15 de dezembro de 1997. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 

j 2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 

0 SECRETÁRIO 
, DEP. RICARDO ALMEIDA 
\ 2o SECRETÁRIO 

DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 

A^/AIAV 
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